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Conflito de juriadlç o positivo o ne-
gativo -  Dlstiriç o  Co exao  A com.. 
petriaia ratione i.teriea é absoluta, 
i tTve3l. 

VISTO,"? I HhLATAD()3 osteu autos do conflito de juri.s 

diç o nef ativa entre as Craraa do Justiça do Trabalho e Provi'. 

cInøia Social: 

3)onato Greco foi aposentado pela Caixa de Aposenta.. 

don a e konsõec de 3orv1ç08 Tolefonioo3,a roqueniusnto da Com-

panhia ¶relefonloa Brasileira, da qual era eprozado, com fun. 

da onto no  3 do ant. 26, do Decreto 20.1i65, em eese o de 9 

de julho de 1940. 

Dessa decisão recorreu o aposentado, sob pretexto 

de s 

a) no a ter requerido 

b) no estar Inválido para o serviço 

q) ser o ee  tempo de serviço superior ao declarado 
pela oprosa. 

A extinta 2a.Caara, adotando o pareser da procura-

doria do ris, 116/117, resolveu tosse o recorrente submetido a 

nova lnapeç o médica (fls. 11 9420 ). 

Como pela nova lri3pøcç o de verificasse que o onpre'. 

rado não tivera sua capacidade reduzida, a CLmara de ïrov&d n-

ela anulou a concessão da apocentadonla por invalidez,  ub e-

tendo o pr000a o a apreciação da C ra de Justiça do Traba bo, 

no tocante à nua rolnte.raq o (fls.142), 

A 80 11 turno a 0r ara de Juetiça do Trabalho resol-

veu no conhecer do caso, por no eer do sua conpet ncia ff12. 

153). 
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Daí o apoio de Donato (r co ao Txmo.Bnr. Ministro do Traba 

lho, onde solicita o pagamento doo salários inteçraio,por torça  de 

haver, sido anulada a sua aposentadoria, cuja responsavel ínica £ a 

Empresa, o juros de mora  (ris. 159).  b:Ur. Ministro entendeu que as 

tratava de cor4!lito negativo do juriiadiç o, o assim cabia ao Conse-

lho Pleno o nau julgamento. 

Sobro o assunto foram ouvidas ao duos procuradorias, a da 

.Tnatiqa do Trabalho, pelo parecer do tia. 140/1149 o a de Previd n-

aia Social, no da fld. 173/178. 

Social. 

Ambas concluem pela compet&ioia da Cinara do jrovid noia 

Isto posto e 

CONSU MANDO que ocorre conflito de Jurisdição sempre que 

dois tribunais se julgam pornpetentes ou inoompetontes para aproei-

ar o mesmo litígio.  Diz-ao no primeiro caso, que o conflito 

sitivo, e no -ultimo, negativo; 

CONSIDERANDO que na oap aie, verificou-se prooia mente um 

conflito negativo, por isso que emquanto a Crnara de Previd nola 

Social resolveu que fosse o processo submetido a deliberaqao da CaA 

mora de Justiça do Trabalho, por ao tratar de reinto 'aç o de em-

pregado entabi1lt rio (fio. 143) esta, a sou turno, entendeu  no 

conhecer cio mnattrla, que j havia sido solucionada pala (Jmara  de 

Prav1d no1a comnobam lhe parecera; 

CONSU MANDO em que pesem as doutas oonsicieraç oa dos 1-

lustrados procuradores, data vonia, divirjo doa seus brilhantes pa 

recorna  r-J.z, 

CONSIDERMIDO que ú, juriadiçio, que correspondo ao lua ai-

coro doa romanos, vem a ser o poder oonforido à autoridade para de 

cia-rar o direito, apllcmsndo a lei ao fato, ou como defino-a Rarm-

lhOt "4  podar de administrar jua14ça". 

— i 
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que 
Q'O X tAflD(/a jurisdiq o pode ser: a) federal o eatcidu-

ai; b)oontenoiona e gracioaa  o) civil, criminal o trabalhiUta d) 

inferior ou superior o,e) ord.tntria ou extrttordin ria, ou especial; 

CON ID2RMflX) que, cada uma das jurisdi en divididas por-

eonifioa-ao em urna categoria de juizes ou magistrados, os quais não 

individualmente investidos de certa e determinada eep eio de jur a-

dic o, em corto o detsrninado terr1tcrio; 

CO IDIFffiNJ)) que dessa determina o £ que surge o oonoei-

to da eompetancia, que  o poder conferido a corta jurindiq5o para 

conhecer de.doterr4 adaa quoat es jw' dtouo; 

C(M51D"RMTDO, assim, que antes do se intentar qualquar pro 

oedim nto judicial, ouripro investigar a qualidade da jurisdtq o,  a 

que se deve recorrer o, depois, procurar entro os diferentes jidaco, 

qual o oovipetonto para conhecer da questão; 

CONSID RA DQ.que  limitada assim a jurisdiQ o pela oompe-

t&cta, oonclue-se que juiz competente é aquele que tem o poder  de, 

conhecer da causa, ou suja jurind q o se estendo cu ulativsmente ao 

neg&io de que ao trata (competência ratione matez'iae), a pessoa do 
R. (coxnpet6noia ratione peracn  ) e ao lugar da demanda (oompot&i-í 

eia rationo boi): 

CONSID RjiDO que a competancia, na forma do art. 133, 

Odigo Processo Civil £ determinada: 

a) pelo domicílio do vau: 

b) nela eituaqao da coisa; 

e) pela pvovenq o; 

d) pela conex o 

o) pelo valor da caucai 

1') pela condig o das pe a8ae; 

OON3ID RM!DO que o »r • Procurador do. Cinare da Providanoja 
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800ial opinou pela compot&iciu de meama "anta a eatreitaaa conox o 

entro os dela atou, para deriralr e controvorala e de tal sorte ao 

elos dependentes una doa outro , que se no podem separar sem in - 

convenientes, o, Linalisa, com apoio em Moreia Carvalho (Praxe P0-

rerizio, pag1. )j.5) advertindo que a oozm xo dó  óo'ci  pede tornar 

competente o Juizo incompotonto;" 

CON ID1UJHX) que, por outro ludo, o Dr. Procuriulor da 

C&aara de Juatlça do Trabalho entendo que unulundo o Cmara de Previ 

c1nole Social a upoeent'doriu do recorrente, decorre daí uutomatloa - 

xaonte, e relntugrcço do moomo. 1 pondera: a sentença, qualquer a dl 

ciplino jur diou que e inspire e o complexo de leia que a fundamente, 

reveste sempre careter objetivo, qual suja o de confi,rrnar ou relirvàAtiz' 

alguem no goso de tua direito"; 

CON3IDiiUI1O que em conclus o, nfirzaMm as duas procu rado-

rios que e z'eintegraç o do recorrente é um oonaect rio lógico do 4u18e 

do de Cuara da Pravid noia, por força da compat ncia que deflue da c 

nex o existente, entre es duas aituuç ea jurídicos, que exigiam ser dl 

rimldaa nesse mesmo julgamento; 

CON&iJ)iRAflDO que, na verdade, 

xo de causas  o que nasce da nscesaidacle 

dividir a continencia das causes quando lia  

audoiton e diversas jurladiç e8, ou quando 

o foro competente por corte-

politico jurídica de nio  se 

dela ou mais litia consorten  

as causas na ligam to inti-

mamente antro si que o jxlguxnento cio uma importa o dtá outra (Joio Mon-

teiro, Código do Processo Civil 342, pag.159  5& oci. 1936; 

CON3I A DO quo essa  orapet noia decorre de conveni noie 

de evitar incomodas o despesas inutela, bem como julgamentos contradi-

t6r1oa acerca de mosnia redoç o jurídica; 

CON3X1)ERANiX, porcm, que a cornpot noia ratione rnaterli  

t  absoluta, imutaval. Assim, o juiz compatante pare conhecer de uma 

determinada uça0 no é competente, por força da continencia da causa 

para conhecer do outra aqo, embora conexa, eu a met rla desta portoU 

co a outra juri diç o (Mattlrolo, Inatltu ionl di dirltto t:iudizlLrlo 

civile, n. 1.,2). 
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cO  I DO que o d5OpOtos.1li  cio 15 de junho de 

1939, no oa ILulo III, art.89 e suas lotra8 respectivas, oapeei1ioa 

as ca'sas que so da coipot noia da Cuara de JuetIça. do Trabalho,* 

no art. 92 e BURG 1tsas, as  u(,j  da oouLpet noi.l da Cia a de 

Providencia Social; 

CO I ;AtD) que oii. rLonhu a das letras do referido art, 

91 se outorgou oospstrcla a C ara de  revidrioia Social,, para de-

cidir sobre watérIa que di.z respeito t roIntegrapão de etn epa pu  

CON I Jo.NDO que essa oo et ncia £ oçpreeoarnento atz't. 

buida as Junta  de ConilItç o pelo  rt.2li,letra  ,do Decreto-101 

1,237,de 2 de vaio dG 1939, o õiii grau de recurso pelos Oonnolhoa 

Ia io Mie, por força da letra  ,do ai't.28,do moanto dIplo w legal 

CONSIDERANDO çuc os dispooitl.vos aoi a cão reproduzidos 

pelo Eegu1atento da Justiça do Tr'abalho,no Tit.I,oap.I, ecç o II 

da jur1ed1ç o e oompet nola das juntas -  art.9$, a) ti2 1 • os diew 

sidios em que se pretenda o reoonhecliento da ootabilida4e do espre. 

gado, e Cap.II  l3eoç o II, lotra j, do art.35, em :? U dO x'eouz'ao 

pelos Conae1ho& Re'ionais; 

CO IZ A D'., que no  , P10143 po stve1 que co cometa 

cosipetencia A Cinari de Provid nci.para ju1çar o presente caso, 

que,  a caberá & Cmara de Juotiça, do Prabalho,am çz'au de 

reouraoj 

CO 'tA?Do que, anulada a apoientadori , cabe ao em' 

pregado no caso de no tiva da e.presa  ein roínto-ra-lo # ou roin o. 

gr*ndo.o, no pagar-lho , x,os atrasados, ree1anax' a uua das juntas  de 

Conciliação, que é o juizo de  ompot&iota originária para ju1 atnen. 

te do 1it 1o. 

R OLTt o Conselho Nacional do Trabalbo,por wianiuiidade 

solucionar o conflito na ativo de jurisdição pela compot&cia da 

Tt1 ttça do Trabalb, itvav a da Junta da Conoi1iaq o e Jul auionto FOu 

ga1 , devendo o Interessado, perante à meon,a, Junta, pleitear o rece.. 

bin nto dos aal rio  lhe são devidos pela enpreza como decorr n 
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cia da anu1r o da opo30ntadoria que lho fora concedida pela Caixa 

de Apoøcnta o a ç3 Verir.Sem d03 8'i o  Q10toAnicoa  do DlBtr'tto Fe' 

dez'al. 

R.o de .!a Gtro, 1.5 de abz'il de 191.3 

a) i1veSt e Pxiclee Prealdentô 

a) Lanoe). Caldeira Niotto 

) Oorvfll Lacez'da  Procurador 

Aeeinsdo ou,j2/  /1i3 

Pulljoado no 0Di r10 da Justiq C e1243' 5/J,9 

1 


